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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 35/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e 
instituições congêneres a notificarem ocorrências de uso de bebida 
alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes e dá outras 

/ 
	 providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § TI° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 09 de março de 2015. 

JOSÉ FRi 
Pr 

Ir, 
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Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 35/2015 

Trata-se de PL de autoria do Sr. Prefeito Municipal que, "Dispõe 
sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres a notificarem 
ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou elUorpecentes por crianças e adolescentes e dá outras 
providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 
ao projeto (fls. 06/13). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada.. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, especialmente com o art. 227 da Constituição Federal 
e com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90, arts. 1 1  a 5°). 

Cabe, ainda, mencionar que está em tramitação nesta Casa de Leis o 
PL n° 298/2014, de autoria do nobre Vereador Valdecir Moreira da Silva, que versa sobre 
matéria semelhante à proposição ora em análise, o qual foi objeto do Veto n° 08/2015, caso 
em que deverá ser observado o disposto no art. 139 do RIC, que determina que: "Havendo 2 
(dois) ou mais projetos semelhantes em tramitação legislativa, 'o Presidente da Câmara determinará 
que prevaleça na tramitação aquele que tiver sido protocolizado com maior antecedência e que os 
demais projetos sejam apensos ao primeiro". 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 09 de março de 2015. 

JOSÉ FRAN 
Presi 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

JESSIJI\9tJRES DE MORAES 
II v Membro 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 35/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres 
a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por 
crianças e adolescentes e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de março de 2015. 

NEUSA 	 SILVEIRA  
Presidente 

ANSEIM9JLIM NETO 
Membro 

JOS 

l'4 
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N° 	COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

SOBRE: Projeto de Lei n° 35/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres 
a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por 
crianças e adolescentes e dá outras providências. 

Pela aprovação.. 

S/C., 12 

dpSBOA  

2O15. 

FERNANDO A 	DINI 
Pr 

NEUSA MAL 0 D SILVEIRA 
Membro 

/ 

ROD 	.'1Ç1AGANHATO 
Membro 

ri 
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N° 	COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 35/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres 
a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por 
crianças e adolescentes e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de março de 2015. 

IA 
Pres 

FERNANDO AVES LISBOA 
Êernbro 

SILVA - 
Membro 
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